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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
PAULO ADEMIR MONTEIRO, OFICIAL SUBSTITUTO DO 15º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA 
CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. FAZ SABER, que: VIVIAN YENIKOMSHIAN, RG nº 29.499.189-X-
SSP/SP, CPF nº 293.413.018-58; e, TIAGO DE CASTRO VIEIRA DA LUZ, RG nº 30.652.983-SSP/SP, CPF nº 
312.563.528-45, pelo presente edital fica intimado, para que no prazo de 15 dias, a fluir após 3 dias de 
publicação deste edital, compareça a este Registro de Imóveis situado na Rua Conselheiro Crispiniano, nº 29, 
3º andar, das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, para fins de cumprimento das obrigações contratuais de 
pagamento, firmado com o credor fiduciário BANCO BRADESCO S/A., CNPJ nº 60.746.948/0001-12, 
registrado sob nº 03 na matrícula n° 233.317, deste Registro, relativo as prestações vencidas e não pagas, e as 
demais que se vencerem até o efetivo pagamento, além das despesas de cobrança e intimação, sob pena de 
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de Consolidação da 
Propriedade do Imóvel em favor da Credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º da Lei 9.514/97. 
Dado e passado nesta Cidade de São Paulo, 31 de agosto de 2022. O Oficial Substituto. 

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR - PROCESSO Nº 0099300-36.2000.5.15.0116 – DA VARA 
DO TRABALHO DE TATUÍ/SP - EXEQUENTES: JOSE MARIA PIRES. EXECUTADO: AUTO POS-
TO CENTO E TRINTA E OITO LTDA E OUTROS (06). BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor ju-
dicial, devidamente credenciado E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ºª Região (TRT-15), inscrito no 
CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP, Site: https://benitoleiloes.com.br/, E-mail: corretorjudicialbenito@pos-
seimoveis.com.br, Instagram: https://www.instagram.com/posseimoveis/, fones: (19) 3896-1400, (19) 
3896-2046 e (19) 99919-2010, estabelecido na Avenida da Saudade, nº 311, Centro, Santo Antônio da 
Posse/SP, na qualidade de corretor nomeado para a alienação judicial do bem penhorado nos autos 
supra discriminados, nos termos do § 2º do artigo 2º do Provimento GP-CR nº 04/2014 TRT-15, publi-
ca o presente edital para ciência das partes e terceiros interessados de que, no período de 30/08/2022 
a 24/02/2023, estará recebendo no endereço retro as propostas para a venda judicial do bem abaixo 
identificado. A presente venda se dará nos termos deste edital: IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Imóvel 
objeto da Matrícula n° 5.091 do 1º Cartório de Registros de Imóveis da Comarca de Tatuí/SP. DES-
CRIÇÃO DO IMÓVEL: Um terreno sem benfeitorias, com frente para a Rua 8, situado no bairro do 
Morro Grande, nesta cidade de Tatuí, medindo 10 m de frente, igual medida nos fundos, por 20 m 
da frente aos fundos, e que se divide: pela frente com a dita rua, de um lado com José Carlos de Al-
meida Rosa, de outro lado e fundos com sucessores de Joaquim Leite de Almeida, terreno esse dis-
tante cerca de 15 metros da antiga estrada Tatuí-Cesário Lange. No imóvel foi edificada uma casa 
residencial, não averbada, contendo: 01 cozinha, 03 quartos, 02 banheiros, e 01 garagem pequena. 
Área do terreno: 200 m². Área edificada: 104,00 m². DATA DA AVALIAÇÃO: 25 de outubro de 2020. 
PERCENTUAL DA PENHORA: 100% VALOR UNITÁRIO (% PENHORADO): R$ 180.000,00 (cen-
to e oitenta mil reais). VALOR TOTAL PENHORADO: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 
CONDIÇÕES DA ALIENAÇÃO JUDICIAL: 1. VALOR MÍNIMO: O valor mínimo para a venda não 
poderá ser inferior a 50% (cinquenta por cento) da avaliação. É vedado aos depositários criar 
embaraços à visitação do bem sob sua guarda, sob pena de ofensa ao art. 77, IV do CPC, ficando 
autorizado o uso da força policial, se necessário. 2. VISITA: fica autorizada a visita do imóvel pelos 
interessados, desde que acompanhados pelo corretor ou por quem for por ele indicado, devendo ser 
apresentada cópia deste despacho, assina eletronicamente, que valerá como MANDADO JUDICIAL 
para possibilitar o ingresso e a visitação do imóvel acima descrito. 3. COMISSÃO DO CORRETOR: O 
licitante (adquirente) deverá pagar ao corretor que formalizar a proposta nos autos, à título de comis-
são, o valor correspondendo a 5% (cinco por cento) do preço da alienação. A comissão do corretor 
será devida se a alienação for obstada por remição ou acordo celebrado e corresponderá a 2,5% do 
valor da avaliação se apresentado(a) dentro do prazo fixado para a venda; após a apresentação das 
propostas, a comissão corresponderá a 5% do valor da maior proposta; em ambas as hipóteses, a 
cargo da executada. A comissão não será devida nas demais hipóteses em que a venda não seja 
efetivada, ainda que em razão de anulação, ineficácia ou desistência. 4. PREFERÊNCIA: Ocorrendo 
propostas de idêntico valor, observar-se-á a seguinte ordem: a) o pagamento à vista; b) a proposta 
com menor número de parcelas; c) a proposta que tiver sido recebida em primeiro lugar. 5. FORMAS 
DE PAGAMENTO: a) À VISTA, no prazo máximo e improrrogável de 05 (cinco) dias a contar da inti-
mação da homologação da proposta vencedora. b) A PRAZO, com 30% (trinta por cento) de entrada 
e o restante em até 06 (seis) parcelas mensais fixas e consecutivas, sempre por meio de depósito 
judicial. Na aquisição do(s) bem(ens) para quitação em prestações, os valores das parcelas devem 
ser atualizados monetariamente pelo índice IPCA-E, com acréscimo de 1% ao mês, até o efetivo 
pagamento. O débito decorrente do parcelamento será garantido por caução idônea, no caso de bens 
móveis, ou hipoteca sobre o próprio bem, no caso de imóvel (§ 1o. do artigo 895 do CPC), sendo de 
responsabilidade do adquirente as despesas decorrentes de eventuais registros da garantia em ór-
gãos públicos. Havendo atraso no pagamento da parcela, o adquirente arcará com multa de 10%, 
incidente sobre as que estiverem em atraso, calculada sobre o valor monetariamente atualizado da 
parcela. A falta de quitação de três parcelas, consecutivas ou não, com os acréscimos decorrentes da 
impontualidade, será considerada como inadimplida a obrigação, incidindo multa de 10% sobre a 
soma dos valores das parcelas vencidas e das vincendas. O inadimplemento da obrigação autoriza 
a resolução da alienação, com a perda dos valores já quitados em proveito dos credores rela-
cionados no processo, ou a promoção da execução, contra o adquirente, do valor devido, com todos 
os acréscimos acima estabelecidos. 6. GRAVAMES E DÍVIDAS AGREGADAS AO BEM: a proprie-
dade adquirida por meio de alienação judicial é considerada aquisição originária e, como tal, não há 
vínculo em relação ao antigo proprietário e nem em relação a ônus, gravames e dívidas anteriores 
à aquisição judicial. Desta forma, o bem é transferido ao adquirente livre de qualquer ônus que te-
nham como fato gerador a propriedade, a posse e o domínio útil do bem, devidos anteriormente à 
transferência. Será de responsabilidade do adquirente o pagamento /recolhimento de tarifas e tributos 
vinculados cujo fato gerador seja a própria transferência do bem alienado. 7. DA PROPOSTA CON-
DICIONAL: As propostas que não atingirem o valor mínimo de venda poderão ser recebidas “condi-
cionalmente”, ficando sujeitos a posterior apreciação do Juízo responsável. Na hipótese de acordo, 
pagamento ou adjudicação do débito após a publicação do despacho de nomeação, mas antes da 
realização do encerramento da alienação, o corretor responsável fara jus à integralidade da comissão 
no montante de 5% (cinco por cento) do valor do bem. Além da comissão de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da arrematação, a cargo do arrematante, fará jus o corretor nomeado, aos ressarcimen-
tos das despesas incorridas com a remoção, guarda e conservação dos bens, desde que documen-
talmente comprovadas, bem como a armazenagem, na forma do artigo 789- AQ, VIII, da CLT, que 
serão acrescidas a execução. O credor que não adjudicar os bens conscritos antes do despacho da 
nomeação, só poderá adquiri-los presencialmente durante o certame na condição de arrematante, 
respondendo, pela integralidade dos honorários do Corretor nomeado. Caso o arrematante seja o 
próprio credor, deverá no prazo de 5 dias, efetuar o depósito do valor proposto que superar seu cré-
dito, sob pena de, tornar sem efeito a arrematação, sem prejuízo a condenação do pagamento da 
comissão devida ao corretor nomeado. Os Embargos à arrematação, de acordo com o artigo 903 do 
Novo Código de Processo Civil, não terão efeito suspensivo da venda realizada, considerando-se 
perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os Embargos. O prazo 
para eventuais embargos à arrematação ou adjudicação passará a fluir na data da alienação Pública, 
independente de nova notificação. Servirá também o presente despacho como OFÍCIO ao Síndico, 
Administrador, ou Responsável pelo bem objeto da alienação a fim de informar por escrito no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas o SALDO DEVEDOR de eventuais taxas, condomínios, multa ou outras 
despesas ao Corretor, sob pena de ser considerado ato atentatório a dignidade da justiça com aplica-
ção de multa. Aplica-se a presente alienação ao disposto no Artigo 893 do Código de Processo Civil. A 
publicação deste despacho/edital supre eventual insucesso nas intimações pessoais e dos respecti-
vos patronos, em especial à executada e/ou sócios, inclusive aos cônjuges quando for o caso. Deve-
rá o interessado proceder a impressão diretamente pela consulta pública processual do PJe, sendo 
certo que o documento assinado eletronicamente terá validade para os devidos fins, nos termos da 
lei nº 11.419/2006. Observe-se que a autenticidade poderá ser aferida mediante consulta ao seguinte 
endereço na internet: http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, 
digitando no campo “número do documento” o número do respectivo código de barras. 8. ALIENA-
ÇÃO: A alienação dos bens será formalizada por termo nos autos da execução, no qual o licitante 
deverá declarar estar ciente das regras da alienação por iniciativa particular, principalmente quanto aos 
embargos e sanções cíveis e criminais que lhe serão impostas se descumprir as obrigações assumi-
das; e declarar também a total veracidade das informações prestadas. 9. ÔNUS: De acordo com o que 
dispõe o parágrafo único do artigo 130, do CTN, ficam os bens imóveis livres de ônus tributários, fican-
do caracterizada aquisição originária, inexistindo relação jurídica entre o licitante e o anterior proprie-
tário do bem. Dessa forma, sub-rogados os tributos devidos no preço pago quando da aquisição do 
bem, não há responsabilidade do adquirente pelo pagamento dos tributos lançados em decorrência 
do bem transmitido. Após pagos todos os débitos do processo trabalhista, não sendo suficiente o re-
manescente para quitação de eventuais impostos (IPVA, IPTU, INSS), taxas de licenciamento, mul-
tas, etc, o órgão competente deverá ajuizar a ação no Juízo competente contra o sujeito passivo da 
obrigação, quer tributária ou não. 10. DISPOSIÇÕES FINAIS: PUBLICIDADE: O presente edital de-
verá ser publicado em jornal de grande circulação da cidade, no Diário Eletrônico da Justiça do Tra-
balho, bem como autoriza-se a publicidade da venda do imóvel, pelos meios idôneos de divulgação 
de mídia acessíveis ao Sr. Corretor, conforme, julgar mais conveniente e oportunos. Qualquer erro, 
incoerência ou inconsistência das informações acima poderá ser sanada por este corretor até a assi-
natura do auto de alienação/arrematação. 11. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a) Por agenda-
mento, mediante contato direto com o Corretor, pelo número de telefones: (19) 3896-1400, (19) 
3896-2046 e (19) 99919-2010. b) Mediante propostas no site https://benitoleiloes.com.br/, e-mail: 
corretorjudicialbenito@posseimoveis.com.br  Santo Antônio da Posse, 30/08/2022, BENITO TOMAZ 
VICENSOTTI, Corretor Judicial, CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP, LEILOEIRO OFICIAL cadastrado sob 
nº 1268.

Giallo Securitizadora S.A.
CNPJ em constituição

Ata da Assembléia Geral de Constituição de Sociedade Anônima e Estatuto Social
Data, hora e local: 07/07/2022, 11h na sede social. Presença de Acionistas: Representando 100% 
do Capital Social votante.1) Leitura e aprovação do Estatuto Social da Giallo Securitizadora S.A. 
2) Boletins de Subscrição das Ações: Ivan Campioni Ragosta e Cynthia Regina Bettini Campioni 
Ragosta. 3) Ações subscritas: 10.000 ações ordinárias nominativas com direito a voto, com valor no-
minal de R$ 1,00 cada. Distribuição por subscritor: - Ivan Campioni Ragosta - 99%; - Cynthia Regina 
Bettini Campioni Ragosta - 1%. 4) Os acionistas aprovaram a eleição do Sr. Ivan Campioni Ragosta, 
Diretor Presidente da Companhia e Cynthia Regina Bettini Campioni Ragosta, como Diretora de 
Relação com Investidores, ambos com mandato de até 03 anos. 6) Aprovação do endereço da sede 
social da Companhia: Rua Luís Gama, nº 71, sala 01, Mooca, São Paulo/SP. 7) Descrição da integra-
lização do capital social - Foi declarado que o capital social de R$ 10.000,00, encontra-se integral-
mente subscrito e integralizado o valor de R$ 1.000,00 em moeda corrente nacional. Encerramento: 
Deliberados todos os itens contidos na Ordem do Dia e nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente 
da Mesa, declarou constituída a companhia. JUCESP/NIRE sob o nº 3530059922-5 em 22/08/2022. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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COMUNICADO
Em virtude do feriado 

de 7 de setembro (Independência do Brasil),
informamos às agências e anunciantes

que o Jornal Gazeta de S. Paulo circulará
com edição conjugada conforme abaixo:

07 e 08/09

O departamento comercial receberá
os materiais para publicação até o

dia 06/09 (terça-feira) às 18 horas.

EDIÇÃO

02/09/2022 A PARTIR DAS 10:00. ID: 109051. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 1ª PRAÇA. Loc.: MG. CASA 143M² C/ 02 VAGAS EM PATOS DE 
MINAS/MG - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 02/09/2022 A PARTIR DAS 10:30. ID: 109058. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 1ª PRAÇA. 
Loc.: SP. CASA 258M² EM PAULÍNIA/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 05/09/2022 A PARTIR DAS 15:30. ID: 220981. SOLD IMÓVEIS - 
OPORTUNIDADE SANTANDER. Loc.: MS, RJ, RS, SP. FINANCIAMENTO EM ATÉ 420 MESES. USE O FGTS. 08/09/2022 A PARTIR DAS 10:00. ID: 
109450. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER - AF 1ª PRAÇA. Loc.: SP. APTO 113M², 1 VAGA NO GONZAGA, SANTOS/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 
1ª PRAÇA. 08/09/2022 A PARTIR DAS 10:30. ID: 109308. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER - AF 1ª PRAÇA. Loc.: SP. APTO 56M², 1 VAGA DUPLA NO 
JARDIM OLAVO BILAC, SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 08/09/2022 A PARTIR DAS 11:00. ID: 109458. 
SOLD IMÓVEIS - SANTANDER - AF 1ª PRAÇA. Loc.: SP. CASA 158M² NO VILA SANTA TEREZINHA, SÃO PAULO/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 
1ª PRAÇA. 08/09/2022 A PARTIR DAS 11:30. ID: 109455. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 1ª PRAÇA. Loc.: SE. APTO 79M² NA FAROLÂNDIA EM 
ARACAJU/SE - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 08/09/2022 A PARTIR DAS 12:00. ID: 220722. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER - AF 1ª PRAÇA. 
Loc.: MG. CASA 70M² NO INDUSTRIAL JD AMÉRICA, MACHADO/MG - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 08/09/2022 A PARTIR DAS 14:00. 
ID: 220292. SOLD IMÓVEIS - IMÓVEL BANGÚ. Loc.: RJ. TERRENO COM BENFEITORIA DESOCUPADO COM 1.315M² EM BANGU, RIO DE JANEIRO/
RJ. 08/09/2022 A PARTIR DAS 13:00. ID: 220576. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 2ª PRAÇA. Loc.: SP. CASA 48M², OCUPADO EM BAURU/SP 
- ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA. 08/09/2022 A PARTIR DAS 13:30. ID: 220631. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 2ª PRAÇA. Loc.: SP. 
APTO 53M² EM SUMARÉ/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA. 08/09/2022 A PARTIR DAS 15:30. ID: 220680. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER 
- AF 2ª PRAÇA. Loc.: SP. APTO 140M², 1 VAGA NO CANTO DO FORTE, PRAIA GRANDE - SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Alexandre Travassos - JUCESP nº 951.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

08/09/2022 A PARTIR DAS 9:31. ID: 220177. COMPARTILHADO. Loc.: MG, PR, SC. VEÍCULOS-CAMINHÕES-MÁQUINAS PESADAS-
IMPLEMENTOS.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: André Luiz Wuitschik - JUCEPAR 20/327_L.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

05/09/2022 A PARTIR DAS 17:00. ID: 108535. Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região. Loc.: BA. Imóvel com 14.137,70m2, Granjas Rurais 
Presidente Vargas, Salvador.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Arthur Ferreira Nunes - JUCESE 01/2020.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

06/09/2022 A PARTIR DAS 12:00. ID: 220850. LOG SYSTEMS. Loc.: SP. PRATELEIRAS INDUSTRIAIS, PORTA PALLETS, CAIXAS PLÁSTICAS. 
08/09/2022 A PARTIR DAS 14:30. ID: 220862. EZ COMEX. Loc.: SP. EMPILHADEIRA TOYOTA 2010, GERADOR STEMAC 450, ELEVADOR 7 TON, 
MÁQUINA DE CALÇADOS, SOLDAS.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Eduardo Sylvio Schanzer - JUCESP nº 452.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

08/09/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 108644. Sicredi. Loc.: PR. Alienação Fiduciária - Casa 581,25m2, Lote 12, Quadra 06 em Perobal/PR. 
08/09/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 108642. Sicredi. Loc.: PR. Alienação Fiduciária - Terrenos Urbanos Sem Edificação em Xambré/PR.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Joney Marcelo Lopes Ferreira - JUCEPAR nº 19-302/L.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

02/09/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 220713. MERCATEM. Loc.: SP. IMPRESSORAS, MONITORES, COMPUTADORES, MATERIAIS HOSPITALARES 
E OUTROS. 08/09/2022 A PARTIR DAS 11:01. ID: 220814. JTM ELETRO ELETRONICOS - RESTRITO AO ESTADO DE SÃO PAULO. Loc.: SP. CAIXAS 
DE SOM, CADEIRAS GAMER, ELETRODOMÉSTICOS E INFORMÁTICA EM GERAL.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRA: Ligia Seixas - JUCESP nº 892.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

08/09/2022 A PARTIR DAS 14:01. ID: 220621. LEILÃO COMPARTILHADO. Loc.: RS, SC. VEÍCULOS, MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS.
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Marciano Mauro Pagliarini - JUCESC nº AARC 458.

Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

02/09/2022 A PARTIR DAS 16:30. ID: 220923. OUTLET SEQUOIA-(EMBU). Loc.: SP. ELETRODOMÉSTICOS, ELETROPORTÁTEIS, MOBILÁRIOS. 
02/09/2022 A PARTIR DAS 18:30. ID: 220929. BANCO MB. Loc.: RJ. CAMINHÃO BAÚ MERCEDES-BENZ ACCELO 815 CE. 05/09/2022 A PARTIR 
DAS 11:00. ID: 220465. NOVELIS. Loc.: SP. SUCATAS DE EMPILHADEIRAS, SUCATAS DE MOTORES, PALETEIRA, SUCATA DE FIOS E CABOS. 
07/09/2022 A PARTIR DAS 13:00. ID: 220902. GM MÁQUINAS. Loc.: SP. RETÍFICAS, TORNOS, FURADEIRAS E ETC. 08/09/2022 A PARTIR DAS 
13:00. ID: 220608. COMPARTILHADO 1147A. Loc.: MG, PR, SC, SP. CÂMERA, CELULAR, CAPA CÂMERA, BATERIA DE CÂMERA E ETC. 08/09/2022 
A PARTIR DAS 14:00. ID: 220612. COMPARTILHADO 1147B. Loc.: SP, TO. VEÍCULOS DE PASSEIO E UTILITÁRIOS.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.
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“EMS – PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.”
CNPJ/MF N° 18.403.531/0001-90 - NIRE 35.227.633.091

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE SÓCIOS REALIZADA EM 08/08/2022
Aos 08 dias de agosto de 2022, entre 10h00 e 11h00, foi realizada Reunião Extraordinária de Sócios na sede social
da sociedade EMS – PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., com sede na cidade e Estado de São Paulo, na Avenida
Juriti, nº 73, Apto 42 - bloco A, Vila Uberabinha, CEP 04520-000, Brasil (“Sociedade”), com seus atos constitutivos
arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE nº 35.2.2763309-1, em sessão de 02.07.2013, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 18.403.531/0001-90, representada pelo seu sócio e administrador, EDUARDO DE MESQUITA
SAMARA, brasileiro, economista, casado sob regime de separação completa de bens, nascido em 19/12/1978, portador
da Cédula de Identidade R.G. nº 27462070-4 SSP-SP, inscrito no C.P.F./M.F. sob nº 272.984.898-36, domiciliado na
Avenida Juriti, nº. 73, apto 42 - Bloco A, Vila Uberabinha, CEP 04520-000, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
Brasil, sendo esta instalada com a presença de todos os sócios, independentemente de convocação. A reunião foi presidida
pelo sócio EDUARDO DE MESQUITA SAMARA e secretariada pelo advogado FÁBIO IÁSZ DE MORAIS, brasileiro, casado,
advogado inscrito na OAB/SP nº 285.919, portador do documento de identidade RG nº 18.576.957-3 SSP/SP, inscrito no
CPF/MF sob o nº 116.397.918-09. O sócio EDUARDO DE MESQUITA SAMARA deu início à reunião confirmando que
todos os sócios foram notificados previamente para comparecerem à reunião, para logo após colocar em pauta o seguinte
assunto para deliberação dos presentes: (a) DA DEVOLUÇÃO DO CAPITAL SOCIAL – em razão do valor excessivo
do capital social em relação ao objeto da sociedade, aprovar a devolução parcial do capital social no valor de R$
1.862.972,00 (um milhão, oitocentos e sessenta e dois mil, novecentos e setenta e dois reais) ao sócio EDUARDO DE
MESQUITA SAMARA, acima qualificado; (b)  em razão da devolução para o sócio EDUARDO DE MESQUITA SAMARA,
acima qualificado, mencionada no item anterior, com a respectiva diminuição do valor nominal da suas quotas sociais, de
forma que o capital social passará de R$ 8.496.833,00 (oito milhões, quatrocentos e noventa e seis mil, oitocentos e trinta
e três reais para R$ 6.633.861,00 (seis milhões, seiscentos e trinta e três mil, oitocentos e sessenta e um reais)
divididos em 6.633.861 (seis milhões, seiscentos e trinta e três mil, oitocentas e sessenta e um) quotas, no valor
nominal de R$1,00 (um real) cada, totalmente integralizado em moeda corrente do país e bens imóveis, o capital social ficará
distribuído assim entre os sócios na seguinte forma:
EDUARDO DE MESQUITA SAMARA     6.633.860 quotas R$ 6.633.860,00
EDUARDO SAMARA                                            1 quota R$               1,00
Total Capital Social                             6.633.861 quotas R$ 6.633.861,00
A sociedade está expressamente autorizada a tomar todas as providencias necessárias para efetivação das deliberações
tomadas acima, podendo para tanto assinar todos os documentos, contratos, ordens de pagamento, contratos de câmbio,
atas, termos, certificados, livros, formulários, requerimentos, declarações e papeis que fizerem necessários, bem como
providenciar registros perante as autoridades competentes. Os termos desta ata foram aprovados pela totalidade dos
sócios, que a subscrevem. São Paulo, 08/08/2022. Presidente de Mesa: EDUARDO DE MESQUITA SAMARA; Secretário
de Mesa: FÁBIO IÁSZ DE MORAIS. Sócios presentes: EDUARDO DE MESQUITA SAMARA e EDUARDO SAMARA.

B3gazetasp.com.br
Quarta-feira, 31 De agosto De 2022 Economia

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

31/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0012972-24.2013.
valor total: R$ 14,00 K-31/08







 
                

 

Aviso de Prorrogação
Concorrência nº 2/2021 - Repetição
Processo Administrativo nº 125258/2021
Objeto: Concessão de serviço público de implantação e operacionalização da Ciclofaixa de 
Lazer, conforme descrito em edital e anexos. Ricardo Fernandes de Abreu, Secretário 
Municipal da Administração, no uso das atribuições que lhe são inerentes, para a licitação em 
epígrafe, informa a prorrogação da data e do horário do prazo limite para entrega dos envelopes 
e da abertura do referido certame, conforme segue:
Prazo limite para entrega dos envelopes: até às 14:15 horas do dia 09/09/2022.
ABERTURA: dia 09/09/2022 a partir das 14:30 horas.

Ribeirão Preto, 30 de agosto de 2022.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

Aviso de Prorrogação
Pregão Eletrônico nº 315/2022
Processo Administrativo nº 088577/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de vigilância desarmada 
e segurança patrimonial com fornecimento de viatura motorizada (carro e moto) e aplicativo de 
ocorrências para as 02 (dois) Próprios Públicos Municipais, sendo o Bosque Zoológico Fábio Barreto 
e Parque Ecológico Ângelo Rinaldi, conforme descrito em edital e seus anexos.
Ricardo Fernandes de Abreu, Secretário Municipal da Administração, no uso das atribuições que lhe 
são inerentes, informa a prorrogação de data para recebimento e abertura das propostas, para a 
licitação em epígrafe, conforme segue:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 8 horas e 30 minutos do dia 09 de setembro de 2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 09 de setembro de 2022 às 8 horas e 30 minutos.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 09 de setembro de 2022 a partir das 9 horas.

Ribeirão Preto, 30 de agosto de 2022.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

Aviso de Prorrogação
Pregão Eletrônico SRP nº 351/2022
Processo Administrativo nº 099881/2022
Objeto: Registro de preços para aquisição de imunoglobulina antitetânica, conforme edital e 
seus anexos.
Ricardo Fernandes de Abreu, Secretário Municipal da Administração, no uso das atribuições 
que lhe são inerentes, informa a prorrogação de data para recebimento e abertura das 
propostas, para a licitação em epígrafe, conforme segue:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 14 horas do dia 09 de setembro de 2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 09 de setembro de 2022 às 14 horas.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 09 de setembro de 2022 a partir das 14 horas e 30 
minutos.

Ribeirão Preto, 30 de agosto de 2022.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

Aviso de Prorrogação
Pregão Eletrônico SRP nº 358/2022
Processo Administrativo nº 100950/2022
Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais esportivos e jogos pedagógicos 
vinculados a área de Educação Física, conforme edital e seus anexos.
Ricardo Fernandes de Abreu, Secretário Municipal da Administração, no uso das atribuições 
que lhe são inerentes, informa a prorrogação de data para recebimento e abertura das 
propostas, para a licitação em epígrafe, conforme segue:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 8 horas e 30 minutos do dia 09 de setembro de
2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 09 de setembro de 2022 às 8 horas e 30 minutos.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 09 de setembro de 2022 a partir das 9 horas.

Ribeirão Preto, 30 de agosto de 2022.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

Aviso de Prorrogação
Tomada de Preços nº 04/2022
Processo Administrativo nº 036758/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada para reforma do imóvel, serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Núcleo Branca Salles, conforme descrito em edital 
e seus anexos.
Ricardo Fernandes de Abreu, Secretário Municipal da Administração, no uso das atribuições 
que lhe são inerentes, para a licitação em epígrafe, informa a prorrogação da data da visita 
técnica facultativa, do prazo limite para entrega dos envelopes e da abertura do referido 
certame, conforme segue:
Visita Técnica (facultativa) até o dia: 09/09/2022.
Prazo limite para entrega dos envelopes: até às 08:45 horas do dia 12/09/2022.
ABERTURA: dia 12/09/2022 a partir das 09:00 horas.

Ribeirão Preto, 30 de agosto de 2022.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

COMUNICADO – ALTERAÇÃO DE DATAS
Pregão Presencial nº 213/2022

Processo nº 066994/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de licença de uso de software 
visando o aperfeiçoamento do sistema de gerenciamento das rotinas de Planejamento, de 
Controle e de Gestão dos Créditos Tributários vencidos, inscritos ou não na Dívida Ativa 
Municipal, com incremento de novas funcionalidades na ferramenta existente (adaptação 
evolutiva), compreendendo instalação, treinamento, capacitação e apoio técnico operacional,
conforme edital e seus anexos.
O pregoeiro torna público e para conhecimento das licitantes participantes do Pregão 
Presencial em epígrafe, a prorrogação da data da realização de sessão pública para 
continuidade do certame, na data e local indicados abaixo:
Data: 08/09/2022
Horário: 09:00h
Local: Auditório de Licitações, 1º Andar, endereço: Rua Jacira n° 50, Jardim Macedo, Ribeirão 
Preto – SP, CEP 14091-130.

Ribeirão Preto, 30 de agosto de 2022.
Victor Henrique Malardo Roque

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE SUZANO
Encontra-se aberta neta Pasta, sito à Avenida General Ataliba Leonel, nº 556, Santana, São 
Paulo/SP, LICITAÇÃO, na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 003/2022, do tipo MENOR 

PREÇO, PROCESSO SAP-PRC-2022/31595, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA E ADEQUAÇÃO VISANDO A OBTENÇÃO 
DO AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS (AVCB) DO CENTRO DE DETENÇÃO PRO-
VISÓRIA DE SUZANO.
Os envelopes contendo as propostas e os documentos de habilitação serão recebidos em sessão 
pública que será realizada no auditório da Secretaria da Administração Penitenciária, localizada na 
Avenida General Ataliba Leonel, n° 556, Santana, São Paulo/SP, iniciando no dia 20/09/2022 às 
09h30min. O Edital poderá ser obtido e consultado gratuitamente através do site http://www.impren-
saoficial.com.br e a versão completa, contendo as especificações, desenhos e demais documentos 
técnicos relacionados à contratação, poderá ser obtida no endereço www.sap.sp.gov.br.
As visitas técnicas devem ser previamente agendadas junto à Diretoria do Centro Administrativo do 
Centro de Detenção Provisória de Suzano, através do e-mail: ppjunior@sp.gov.br, e poderão ser 
realizadas até o dia útil imediatamente anterior à sessão pública. Informações adicionais pelo telefone 
(012) 3624-6797 ramais: 214 e 245.

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00695/22, 
Processo siafem 20220640041 Processo Administrativo HCFMUSPPRC2022/01578, 
Oferta de Compra 092301090572022OC00762  para constituição de Sistema de Registro 
de Preços para aquisição futura e eventual de  KIT DETECCAO QUALITATIVA DO 
ANTIGENO SARS-COV-2 TESTE RAPIDO, cuja sessão pública será realizada no dia 
13/09/2022 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites
www.bec.sp.gov.br e www.imprensaofi cial.com.br - opção “e-negociospublicos”, Data do início do 
prazo para envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil a contar desta publicação. PREGOEIRO 
DESIGNADO: MARIA DA CONCEICAO FERREIRA DE ALMEIDA SILVA e suplentes.

EDITAL PROCESSO Nº 076/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2022 – SRP N° 045/2022

Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES E 
LAUDOS DE RESSONANCIA MAGNETICA E ANGIOTOMOGRAFIA”
As propostas serão encaminhadas por meio eletrônico e deverão obe-
decer às especifi cações do  instrumento convocatório. O  recebimento 
das propostas de preços será até o dia 21/09/2022 e o início da sessão 
para disputa de preços será dia 21/09/2022 às 09h00m.
• Site para a retirada do edital: www.maracai.sp.gov.br/licitacao e 
http://138.122.40.102:8079/comprasedital/.  
• Site para  realização do pregão: http://138.122.40.102:8079/compra-
sedital/. 
• Esclarecimentos: licitacao@maracai.sp.gov.br.
• Referência de tempo: Horário ofi cial de Brasília.
Informações pelo telefone (18) 3371-9500. 

Maracaí – SP, em 30 de agosto de 2022.
Paulo Eduardo da Silva

Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARACAÍ - SP

EDITAL PROCESSO Nº 084/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2022 – SRP N° 052/2022

Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA UTI-
LIZAÇÃO EM CURSOS E PROJETOS PROMOVIDOS E ATENDIDOS PELA 
SECRETARIA DE PROMOÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL, CRAS, CENTRO 
DE APOIO DA ASSISTENCIA SOCIAL E FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDA-
DE (ITENS FRACASSADOS DO PROCESSO 024/22)”.
As propostas serão encaminhadas por meio eletrônico e deverão obedecer às 
especifi cações  do  instrumento  convocatório. O  recebimento  das  propostas  de 
preços será até o dia 20/09/2022 e o início da sessão para disputa de preços será 
dia 20/09/2022 às 09h00m.
• Site para a retirada do edital: www.maracai.sp.gov.br/licitacao e 
http://138.122.40.102:8079/comprasedital/. 
• Site para realização do pregão: http://138.122.40.102:8079/comprasedital/. 
• Esclarecimentos: licitacao@maracai.sp.gov.br.
• Referência de tempo: Horário ofi cial de Brasília.
Informações pelo telefone (18) 3371-9500. 

Maracaí – SP, em 30 de agosto de 2022.
Paulo Eduardo da Silva

Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARACAÍ - SP

INDÚSTRIA DE PIANO SCHWARTZMANN S/A
CNPJ/ME nº 52.553.005/0001-45

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
Ficam convocados os acionistas e diretores da Indústria de Piano Schwartzmann S/A, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 52.553.005/0001-45 (“Companhia”), a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada, em primei-
ra convocação, no dia 12 de setembro de 2022, às 8:00 horas, na sede da Companhia, na Cidade de Mogi das Cruzes, 
Estado de São Paulo, na Rua Schwartzmann, nº 671, Braz Cubas, CEP 08740-010, a fi m de deliberarem sobre a seguin-
te Ordem do Dia: (i) Acerto de contas para pagamento de despesas da Companhia referentes a IPTU e honorários ad-
vocatícios, entre outros custos e despesas, nos termos do Contrato de Assunção de Dívida celebrado pela Companhia; 
(ii) Ratifi cação da celebração e dos termos e condições do Contrato de Assunção de Dívida; e (iii) Alteração da compo-
sição e competência da Diretoria da Companhia e respectiva reforma estatutária. 

Mogi das Cruzes/SP, 29 de agosto de 2022. 
Indústria de Piano Schwartzmann S/A

p. José Maurício Petraglia Schwartzmann

EDITAL DE LEILÃO – ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
Presencial e online 

1º Leilão: 12/09/2022 às 10h00min – 2º Leilão: 27/09/2022 às 10h00min
PRISCILA DA SILVA JORDÃO, Leiloeira Oficial, JUCESP nº 1.081, Avenida Paulista, 302, conjunto 50, Bela Vista, São Paulo/SP, 
devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário EGLEISER LINO MIRABELLI GRILLI, brasileiro, advogado, divorciado, portador 
da cédula de identidade RG nº 2.072.731-8 SSP/SP, inscrito no CPF n° 065.014.788-04, que declara conviver em união estável com 
SANDRA MEIRE DANTAS VIANA, brasileira, do lar, portadora da cédula de identidade RG nº 21.471.753-7 SSP/SP, inscrita no 
CPF nº 075.533.858-83, residentes e domiciliados na Rua Coronel Oscar Porto, 208, apartamento 234-B, Vila Mariana, na Cidade 
de São Paulo/SP, CEP 04003-000, nos termos da Escritura de Confissão de Dívida com Garantia de Alienação Fiduciária, lavrada 
em 02/09/2021, conforme R.11 da Matrícula nº 246.909 do 11º CRI da Comarca da Capital/SP, no qual figura como Fiduciante 
LHANÉSIA DE OLIVEIRA RODRIGUES DA SILVA, brasileira, professora aposentada, divorciada, portadora da cédula de identidade 
RG nº 11.199.727-6 SSP/SP, inscrita no CPF nº 071.799.277-24, residente e domiciliada na Avenida Voluntários da Pátria, 4.130, 
apartamento 22-A, Santana, na Cidade de São Paulo/SP, CEP 02402-500, FAZ SABER que levará a PÚBLICO LEILÃO, de modo 
PRESENCIAL e ONLINE, em seu escritório e através do portal www.GAIALEILOES.com.br, nos termos da Lei nº 9.514/97, 
artigo 27 e parágrafos, no dia 12 de setembro de 2022, às 10h00min, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou 
superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), o imóvel objeto da matrícula nº 246.909 do 11º Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca da Capital/SP, com a propriedade consolidada, conforme Av.12, em nome do credor Fiduciário constituído 
por: Escritório nº 14 localizado no 1º andar do Edifício Building Center, situado à Rua Américo Brasiliense, nºs 1.468 e 1.482, lotes 
15, 16 e 17 da quadra 12 da Chácara Santo Antonio, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com a área privativa de 31,84m², a área 
comum de garagem de 17,07m², correspondente a uma vaga indeterminada, a área comum de 2,98m², no salão e área descoberta 
localizados no 13º andar, a área comum no edifício de 16,445m², encerrando a área total de 0,9474% no terreno do condomínio. 
Referido edifício foi submetido ao regime de condomínio conforme registro nº 14 feito na matrícula número 37.046. Contribuinte 
nº 087.147.0040-9. Obs. Ocupado. A desocupação será por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso 
não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 27 de setembro de 2022, no mesmo horário e local, para 
realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 412.250,00 (quatrocentos e doze mil duzentos e 
cinquenta reais). Todos os horários estipulados neste edital, no site da leiloeira www.GAIALEILOES.com.br, em catálogos ou em 
qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. A devedora fiduciante será comunicada na 
forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização 
dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico 
ou por edital, se aplicável, podendo a fiduciante  adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, 
exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme 
estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo 
lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.GAIALEILOES.com.br, respeitado o lance 
mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão 
de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção dos fiduciantes, que poderão adquirir o imóvel preferencialmente 
em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.GAIALEILOES.com.
br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes 
do início do leilão, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de 
conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois 
de comunicado expressamente pela leiloeira acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito 
de preferência pelos fiduciantes, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da 
comissão da leiloeira correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio 
de conta bancária de titularidade do arrematante ou dos fiduciantes, mantida em instituição financeira autorizada pelo 
BCB – Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

5ª VARA CÍVEL - FORO DE PIRACICABA
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (Praça Única) dos bens imóveis abaixo descritos, para conhecimento de eventuais interessados e para 
intimação dos executados: TONDO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (CNPJ/MF Nº 67.332.155/0001-04) na pessoa de seus sócios/re-
presentantes também executados ROBERTO APARECIDO TONDO (CPF/MF Nº 077.728.108-22) e ANGELO TONDO (CPF/MF Nº 
150.439.588-39), seus cônjuges se casados forem, bem como o Administrador Judicial F. REZENDE CONSULTORIA EM GESTAO EM-

PRESARIAL LTDA (CNPJ/MF Nº 19.752.868/0001-76), KATIA REGINA CANNA TONDO (CPF/MF Nº 49.824.298-80), KATIA & JULIA REPRESENTA-
ÇÕES LTDA (CNPJ Nº 5.036.373/0001-36), ROBERTO & ADRIANA REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ Nº 05.060.695/0001-10), bem como os interes-
sados: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISETORIAL VALECRED LP (CNPJ/MF Nº 08.654.210/0001-05), SOCOPA 
SOCIEDADE CORRETORA PAULISTA S.A (CNPJ/MF Nº 33.918.160/0001-73), CONDOMÍNIO ALTA VISTA PRESTIGE (CNPJ Nº 25.210.184/0001-45), 
COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO - CETESB (CNPJ Nº 43.776.491/0001-70), bem como os seguintes credores: ITAÚ UNIBAN-
CO S/A (CNPJ Nº 60.701.190/0001-04), MARÉ SECURITIZADORA S.A (CNPJ Nº 24.145.967/0001-20), ARO FOMENTO MERCANTIL LTDA (CNPJ Nº 
09.019.041/0001-02), RICARDO GONÇALVEZ (CPF/MF Nº 260.400.808-41), FÁBIO DE CASTRO RODRIGUES (CPF/MF Nº 262.476.188-83), GALI 
SECURITIZADORA S/A (CNPJ/MF Nº 28.185.962/0001-81), RUDNEI ANTONIO RAIMUNDO (CPF/MF Nº 410.971.398-67), EMERSON RICARDO AZE-
VEDO DA SILVA (CPF/MF Nº 297.804.338-56), JOSIAS LEANDRO NALIATE (CPF/MF Nº 260.974.178-29), ANDERSON MARTINS (CPF/MF Nº 
334.995.768-48), ARNALDO DONIZETI CORREIA (CPF/MF Nº 119.389.118-30), ALESSANDRO ANTONIO VIEIRA (CPF/MF Nº 255.236.328-80), AN-
TONIO MARQUES FERREIRA (CPF/MF Nº 059.355.468-09), AILSON TORRES DA SILVA (CPF/MF Nº 057.662.553-14), PAULO JORGE DA ROCHA 
(CPF/MF Nº 544.058.669-53), ANTONIO MARCOS ALVES DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 108.094.184-36), LEONARDO ROCHA MILANI (CPF/MF Nº 
436.398.518-62), WAGNER DOS SANTO ARAUJO (CPF/MF Nº 061.319.045-96), JHONATTA EDUARDO DA ROSA (CPF/MF Nº 388.332.158-30), 
FRANCISCO WELLINGTON DOS SANTOS TEIXEIRA (CPF/MF Nº 262.020.478-01), JOSE ROGERIO NASCIMENTO SILVA (CPF/MF Nº011.640.085-
44), RODRIGO DOS SANTOS ARAUJO (CPF/MF Nº 858.436.345-90), AGNALDO OLIVER MARTINS (CPF/MF Nº 689.228.766-20), ANA MARIA 
CALDAS (CPF/MF Nº 280.869.498-93), IVAN DONATO DA SILVA (CPF/MF Nº 149.960.568-43), AUDAVICK DE JESUS AQUINO (CPF/MF Nº 
055.729.775-35), RENATO GONCALVES (CPF/MF Nº 295.817.718-16), JOSE ANAILSON DA SILVA BARBOSA (CPF/MF Nº 359.758.588-44), DIOGO 
DOMINGUES JACO BEZERRA (CPF/MF Nº 435.141.268-28), SAMUEL BATISTA (CPF/MF Nº 795.371.119-20), EUGERIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 
(CPF/MF Nº 383.173.368-67), BISMARCK MATHEUS FAUSTINO (CPF/MF Nº 048.141.455-00), ADRIANO MONTEIRO DA SILVA (CPF/MF Nº 
230.240.068-26), GUSTAVO HENRIQUE PIROLLA DOS SANTOS (CPF/MF Nº 464.678.838-10), FRANCISCO NUNES SANTOS (CPF/MF Nº 
287.452.213-91), JOHN WELLINGTON NUNES DOS SANTOS (CPF/MF Nº 068.980.303-61), PAULO GERALDO APARECIDO DA SILVA (CPF/MF Nº 
351.277.478-47), TAMIRES CARVALHO DOS SANTOS (CPF/MF Nº 034.278.273-80), AURENI NERES DE SOUZA (CPF/MF Nº 125.724.578-30), 
MARCIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS (CPF/MF Nº 030.655.003-29), MAURICIO OLIVEIRA DA FONSECA (CPF/MF Nº 154.907.688-43), MARIA 
DO SOCORRO DE OLIVEIRA BENTO (CPF/MF Nº 030.428.363-04), HELIAMAR MENDES DE SOUZA (CPF/MF Nº 696.381.526-72), ERALDO BELO 
BRASILIANO (CPF/MF Nº 935.975.684-91), MARCIO JOSE DOMINGUES BUENO (CPF/MF Nº 366.910.188-85), SIVANALDO GUILHERME DA SILVA 
(CPF/MF Nº 339.729.298-03), MARCELO DE MORAES (CPF/MF Nº 173.848.898-55), ROSA MARIA SOARES DE SOUSA (CPF/MF Nº 591.570.703-
34), DOUGLAS DOS SANTOS FIGUEIREDO (CPF/MF Nº 077.573.837-90), VANILDA DA CONCEICAO SOUZA (CPF/MF Nº 257.617.098-64), EDISON 
ANTONIO (CPF/MF Nº 137.860.398-28), MARCELO DA SILVA (CPF/MF Nº 281.885.178-52), CLAYTON DE OLIVEIRA DUARTE (CPF/MF Nº 
267.061.438-80), MARIVALDO RIBEIRO DE MACEDO (CPF/MF Nº 979.366.005-82), JHONNY ALMEIDA DA SILVA (CPF/MF Nº 380.923.598-90), 
STEVAN GOMES BATISTA (CPF/MF Nº 455.576.268-16), VAGNER DONIZETI FERRACINI (CPF/MF Nº 250.658.838-82), ARNALDO PEREIRA DA 
SILVA (CPF/MF Nº 177.774.228-55), MARCOS PAULO EDUARDO (CPF/MF Nº 181.821.188-24), DIEGO LUIS AMARO DA SILVA (CPF/MF Nº 
433.807.878-25), JOSE VIEIRA FELIX (CPF/MF Nº 026.800.054-90), JUVENIL SANTANA VIEIRA (CPF/MF Nº 305.355.128-48), EVERALDO FERREI-
RA DE ANDRADE (CPF/MF Nº 145.217.978-65), ROGERIO ZARDINI NASCIMENTO (CPF/MF Nº 301.334.058-42), VANDO JOSE PANISSA PEREIRA 
(CPF/MF Nº 264.325.028-10), ADRIANA GUERRA MONTEIRO (CPF/MF Nº 119.321.228-69), DODLIN JOACHIM (CPF/MF Nº 238.990.018-69), LESLY 
DUMAS (CPF/MF Nº 239.244.308-45), KINSLY DUME (CPF/MF Nº 239.804.408-42), PETHUEL JOSEPH (CPF/MF Nº 703.347.842-98), CHOUMANE 
TILUS (CPF/MF Nº 238.954.278-61), JOHNNY DUPONT (CPF/MF Nº 550.297.442-15), NAOR DANTAS SOBRINHO (CPF/MF Nº 258.370.338-23), ORIL 
ORELUS (CPF/MF Nº 239.905.498-98), REGINALDO APARECIDO DE MORAES (CPF/MF Nº 150.392.738-51), LOUIS ISAAC LUBIN (CPF/MF Nº 
703.089.212-75), JORGE JOSE DA SILVA (CPF/MF Nº 871.374.534-49), FRADEL LIMOSE (CPF/MF Nº 239.863.248-28), SEBASTIAO LEOCARDIO 
DA SILVA (CPF/MF Nº 079.641.098-47), JEANSON LOZIN (CPF/MF Nº 239.916.048-76), PABLO PEREIRA DOS SANTOS (CPF/MF Nº 054.696.685-
33), EVERTON FERREIRA DA SILVA (CPF/MF Nº 460.491.118-55), ROSELI BERNARDINO (CPF/MF Nº 152.128.018-50), IZAIAS PINHEIRO DA SILVA 
(CPF/MF Nº 301.990.128-65), LOUISNER SALOMON (CPF/MF Nº 239.674.238-83), RICARDO GONCALVES (CPF/MF Nº 260.400.808-41), REGINAL-
DO ANTONIO DA SILVA (CPF/MF 175.881.128-59), JEAN BERTHONY (CPF/MF Nº 239.160.558-79), MARC ARTHUR NICOLAS (CPF/MF 240.119.458-
46), EDUARDO SILVA DE SOUZA (CPF/MF Nº 316.332.408-86), PAULO SERGIO MOTA SILVEIRA (CPF/MF 371.581.778-07), LILIAN SANTOS PE-
DROSO (CPF/MF Nº 300.354.638-48), SUELY APARECIDA MONZANI  (CPF/MF 172.077.298-39), ROBSON SABIAO (CPF/MF Nº 345.232.808-27), 
SILVANA APARECIDA FARIA BISPO (CPF/MF Nº 293.496.118-48), VLADIMIR BELLEGARDE (CPF/MF Nº 239.352.038-45), DAMIAO LIMA DOS 
SANTOS (CPF/MF Nº 222.158.798-74), LUCKNER DANASTOR (CPF/MF Nº 239.796.218-71), ELINER NETO NUNES DOS SANTOS (CPF/MF Nº 
831.356.853-49), MAVIAEL SANTANA DA SILVA (CPF/MF Nº 382.797.488-73), VALDINEIA RODRIGUES DA SILVA (CPF/MF Nº 345.707.528-02) 
ELIVELTO DA SILVA SOUZA (CPF/MF Nº 385.730.428-69), MARIA ROSA DE LIMA FAVARO, (CPF/MF Nº 580.245.571-34), JEFERSON FELIPE AL-
VES PEREIRA, (CPF/MF Nº 435.752.388-55), MILTON BARBOSA DE SIQUEIRA  (CPF/MF Nº 268.337.018-06), FELIX PIERRISTE (CPF/MF Nº 
239.883.588-00), JOSE ROBERTO CARDOSO DOS SANTOS (CPF/MF Nº 433.470.478-69), ALESSANDRO EDINEI DA ROSA (CPF/MF Nº 
180.592.568-74), VANIO ELMIDOR (CPF/MF Nº 239.234.028-56), MIRIAM BORGES LIMA (CPF/MF Nº 301.140.898-09), FLORISVAL BISPO SOBRI-
NHO (CPF/MF Nº 102.571.178-57), SALVADOR VERONEZE FILHO (CPF/MF Nº 091.988.568-39), VANDERSON MARTINS CANHASSI (CPF/MF Nº 
314.849.788-03), MARCELO DOMINGUES BUENO (CPF/MF Nº 321.067.588-04), REYNOLD JEAN BAPTISTE  (CPF/MF Nº 705.393.302-48), EDINAL-
DO PRESTES CARDOZO (CPF/MF Nº 380.549.968-02), ADRIANA APARECIDA OLIVEIRA DE ASSIS (CPF/MF Nº 297.970.468-77) DAVI GUSTAVO 
DA SILVA ROCHA (CPF/MF Nº 459.313.228-25), VALTER AMARAL DOS SANTOS (CPF/MF Nº 173.836.238-86), FERNANDO HENRIQUE DOS SAN-
TOS (CPF/MF Nº 276.229.538-65), WESLLEY GONCALVES DOS SANTOS (CPF/MF Nº 437.298.448-06) ANDERSON BORGES DE CARVALHO (CPF/
MF Nº 359.211.058-64), GUYTEAU CHARLES (CPF/MF Nº 239.215.398-11), LUZ VUOLO E MEZAWAK ADVOGADOS ASSOCIADOS (CNPJ/MF Nº 
04.374.541/0001-30), FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA PAULISTA (CNPJ/MF Nº 45.780.087/0001-03) e FAZENDA PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ (CNPJ/MF Nº 45.780.103/0001-50).  O MM. Juiz de Direito Dr. Mauro Antonini, da 5ª Vara Cível - Foro de Piracicaba, na forma 
da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam - se os autos dos 
Ação de Execução Contra Devedor Solvente c/c Tutela de Urgência em fase de Cumprimento de Sentença, ajuizada por NEW TRADE FUNDO DE IN-
VESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS MULTISSETORIAL (CNPJ/MF Nº 62.285.390/0001-40) em face de TONDO IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (CNPJ/MF Nº 67.332.155/0001-04), nos autos do Processo nº 0014476-87.2019.8.26.0451 (Processo Principal nº 
1005572-61.2019.8.26.0451) e foi designada a venda dos bens descritos abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 
da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879 a 903 do CPC, e de acordo com as regras 
expostas a seguir: LOTE 01 - Localização do Imóvel: Rua das Erytrinas, nº 2701, Chácaras São Guido, Várzea Paulista/SP, CEP: 13223-730 - Descri-
ção do Imóvel: Uma Chácara urbana com uma área construída de aproximadamente 150,00m² e área total de 3.592,07m², sob nº 17 da quadra G, do 
loteamento denominado Chácaras São Guido, município de Várzea Paulista comarca de Jundiaí, 2ª Circ. Imobiliária, com área de 3.592,07 metros qua-
drados, que assim se descreve: Faz frente para a Rua Erytrinas para a qual mede 41,79 metros, mais 22,63 metros em curva na confl uência da Rua 
Erytrinas com a Avenida dos Ipês; do lado direito de quem da rua olha para o imóvel mede 90,97 metros confrontando com a chácara nº 16; do lado es-
querdo de quem da rua olha para o imóvel mede 49,10 metros confrontando com a Avenida dos Ipês; nos fundos mede 40,37 metros, confrontando com 
a Rua Erytrinas, mais 14,14 metros em curva na confl uência das Ruas Erytrinas e Avenida dos Ipês.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 33.027.008
Matrícula Imobiliária n° 40.044 2º Cartório de Registro de Imóveis de Jundiaí/SP

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Benefi ciário / Observações

Av. 05 10/04/2019 Arresto Processo nº 1005572-61.2019.8.26.0451 New Trade Fundo De Investimentos Em Direitos Creditórios 
Não Padronizados Multissetorial

Av. 07 13/05/2019 Premonitória Processo nº 1001341-58.2019.8.26.0655 Aro Fomento Mercantil Ltda
Av. 08 17/03/2020 Arresto Processo nº 0011623-44.2013.5.15.0105 Diversos Credores 
Av. 09 20/03/2020 Indisponibilidade Processo nº 0011623-44.2013.5.15.0105 Diversos Credores
Av. 10 13/07/2021 Penhora Processo nº 0004178-21.2019.8.26.0650 Gali Securitizadora S/A
Av. 11 03/12/2021 Penhora Processo nº 1001341-58.2019.8.26.0655 Aro Fomento Mercantil Ltda

OBS 01: O imóvel possui o número 2701 e área construída de aproximadamente 150,00m² e área total de 3.592,07m².  Na construção edifi cada en-
contra-se um imóvel com característica residencial e infraestrutura urbana. A construção apresenta topografi a em quase sua totalidade plana, divididos 
em dois platôs bem defi nidos por um grande muro de arrimo, com terreno todo murado. No platô superior consta instalação residencial de recreação, 
construção em alvenaria, com estrutura de salão de festas, fogão a lenha, churrasqueira e forno de pizza. Há outra construção sob forma de alojamento 
com quarto, cozinha, banheiro e depósito de ferramentas, totalizando uma área construída de 150,00 metros quadrados. No platô inferior uma grande área 
com diversos canteiros e algumas árvores frutíferas (Laudo de avaliação às Fls. 555/620). OBS 02: Eventuais regularizações cadastrais/registrais serão 
de responsabilidade do arrematante. Débitos Tributários: R$ 6.554,87 (Jul/2022) – R$ 5.298,82 referente aos Débitos inscritos na Dívida Ativa e R$ 
1.256,05 referente aos Débitos não inscritos na Dívida Ativa (2022). Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código 
Tributário Nacional). Valor de Avaliação do Imóvel: R$ 1.000.000,00 (Jun/2020 - Laudo de Avaliação fl s. 555/620). Valor de Avaliação Atualizado: 
R$ 1.226.074,50 (Jul/2022). O valor de avaliação será atualizado à época das praças. LOTE 02 (A e B) - Localização do Imóvel: Avenida dos Ipês, nº 
2701, Chácaras Sao Guido, Várzea Paulista/SP, CEP: 13223-730. A) Descrição do Imóvel: Uma Chácara urbana, sob nº 01 da quadra G, do loteamento 
denominado Chácaras São Guido, município de Várzea Paulista comarca de Jundiaí, 2ª Circ. Imobiliária, com área de 3.454,82 metros quadrados, que 
assim se descreve: Faz frente para a Rua Erytrinas para a qual mede 40,37 metros, mais 14,14 metros em curva na confl uência da Rua Erytrinas nas 
com a Avenida dos Ipês; do lado direito de quem da rua olha para o imóvel mede 67,00 metros confrontando com a chácara nº 2; do lado esquerdo de 
quem da rua olha para o imóvel mede 58,00 metros confrontando com a Avenida dos Ipês e nos fundos mede 49,17 metros, confrontando com a divisa 
da faixa de alta tensão.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 33.008.040
Matrícula Imobiliária n° 40.028 2º Cartório de Registro de Imóveis de Jundiaí/SP

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Benefi ciário / Observações

Av. 08 10/04/2019 Arresto Processo nº 1005572-61.2019.8.26.0451 New Trade Fundo De Investimentos Em Direitos 
Creditórios Não Padronizados Multissetorial

Av. 10 13/05/2019 Premonitória Processo nº 1001341-58.2019.8.26.0655 Aro Fomento Mercantil Ltda
Av. 11 17/03/2020 Arresto Processo nº 0011623-44.2013.5.15.0105 Diversos Credores 
Av. 12 20/03/2020 Indisponibilidade Processo nº 0011623-44.2013.5.15.0105 Diversos Credores
Av. 13 13/07/2021 Penhora Processo nº 0004178-21.2019.8.26.0650 Gali Securitizadora S/A
Av. 11 03/12/2021 Penhora Processo nº 1001341-58.2019.8.26.0655 Aro Fomento Mercantil Ltda

B) Descrição do Imóvel: Uma Chácara urbana, sob nº 02 da quadra G, do loteamento denominado Chácaras São Guido, município de Várzea Paulista 
comarca de Jundiaí, 2ª Circ. Imobiliária, com área de 3.472,86 metros quadrados, que assim se descreve: Faz frente para a Rua Erytrinas para a qual 
mede 50,00 metros; do lado direito de quem da rua olha para o imóvel mede 67,00 metros confrontando com a chácara nº 3; do lado esquerdo de quem 
da rua olha para o imóvel mede 67,00 metros confrontando com a chácara nº 1; nos fundos mede 50,00 metros, confrontando com a divisa da faixa de 
alta tensão. 

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 33.008.040
Matrícula Imobiliária n° 40.029 2º Cartório de Registro de Imóveis de Jundiaí/SP

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Benefi ciário / Observações

Av. 08 10/04/2019 Arresto Processo nº 1005572-61.2019.8.26.0451 New Trade Fundo De Investimentos Em Direitos 
Creditórios Não Padronizados Multissetorial

Av. 09 17/03/2020 Arresto Processo nº 0011623-44.2013.5.15.0105 Diversos Credores 
Av. 10 20/03/2020 Indisponibilidade Processo nº 0011623-44.2013.5.15.0105 Diversos Credores
Av. 12 13/07/2021 Penhora Processo nº 0004178-21.2019.8.26.0650 Gali Securitizadora S/A

OBSERVAÇÃO PARA TODOS OS LOTES - OBS 01: O Lote 2 (A e B) acima descrito foi avaliado como um único bem, de modo que será leiloado da mes-
ma forma, isto é, um único lote. Referidos lotes (A e B) possuem apenas um número de Inscrição Municipal, qual seja nº 33.008.040. OBS 02: Os Lotes A 
e B, possuem uma edifi cação de forma centralizada sobre os terrenos descritos nas matrículas imobiliárias (Matrículas nº 40.028 e nº 40.029), com área 
total de 6.927,68 metros quadrados, unifi cando-os no local e impedindo a divisão física destes. O imóvel possui característica industrial e infraestrutura 
urbana. Sobre os dois imóveis estão edifi cadas várias construções sob a forma de galpões industriais que abrigam diversos setores da fábrica, instalações 
administrativas em alvenaria e estruturas metálicas, com benfeitorias funcionais. Instalação fabril industrial, voltada para fabricação de produtos plásticos 
e de madeira, composto por um prédio administrativo de alvenaria com dois pavimentos, totalizando uma área total construída de 4.842,58 metros qua-
drados (Laudo de avaliação às Fls. 555/620). OBS 03: Conforme acordo juntado às fl s. 246/248 do Processo Principal nº 1005572-61.2019.8.26.0451, e 
homologado às fl s. 260 deste processo, os arrestos dos Imóveis descritos acima seriam convertidos em penhora, nos termos do artigo 830, § 3º, CPC. 
Débitos Tributários: R$ 133.065,53 (Jul/2022) – R$ 118.011,49 referente aos Débitos inscritos na Dívida Ativa e R$ 15.054,04 referente aos Débitos não 
inscritos na Dívida Ativa (2022). Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional). Valor Total de 
Avaliação dos Imóveis: R$ 5.000.000,00 (Jun/2020 - Laudo de Avaliação fl s. 555/620). Valor de Avaliação Atualizado: R$ 6.130.372,50 (Jul/2022). O 
valor de avaliação será atualizado à época das praças. Débito Exequendo: R$ 986.376,00 (Ago/2021 – Fls. 889). 02 – A Praça única terá início em 23 
de setembro, às 13 horas e 30 minutos, e se encerrará no dia 24 de outubro, às 13 horas e 30 minutos. Será considerado arrematante aquele que 
ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 60% do valor da avaliação. Caso não haja propostas para pagamento à vista, 
serão admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário 
sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/
SP. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam 
em diferentes condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único, artigo 895, §§ 1º ao 8º 
do CPC). 03 - O leilão será realizado pelo Leiloeiro Público Ofi cial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n° 1.070, 
através da plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com). Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal 
http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).  04 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente 
a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. São Paulo, 09 de agosto de 2022. DR. MAURO ANTONINI - JUIZ DE DIREITO

C i t a ç ã o .  P r a z o  2 0  d i a s .  P r o c .  n º  11 0 0 5 4 1 -
54.2019.8.26.0100. O Dr. Guilherme Madeira Dezem, Juiz 
de Direito da 44ª Vara Cível, FAZ SABER a Agropecuária 
Serra S.A., CNPJ/MF 02.364.813/0001-96; Green Gold 
Administração e Participação S.A.,  CNPJ/MF 
01.103.626/0001-96 e Serra Participações S.A., CNPJ/MF 
54.064.845/0001-70, que Agnaldo Serra Neto lhes ajuizou 
ação de Procedimento Comum, objetivando a decretação 
de nulidade das assembleias realizadas no dia 09.10.2017, 
tendo em vista que, por ser acionista minoritário das 
empresas, o mesmo deveria ter sido convocado para tais 
assembleias, fato esse que não ocorreu. Encontrando-se as 
rés em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresentem 
resposta. Não sendo contestada a ação, as rés serão 
consideradas revéis, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei, sendo este Fórum localizado na 
Praça João Mendes S/N, 14ª andar, sala 1425, Centro - CEP 
01501-900, São Paulo/SP. São Paulo, 25 de agosto 2022.

Declaração
Eu, Marise de Azevedo Ribeiro, portadora da cédula 
de identidade nº 16.153.643-8, declaro para os 
devidos fins, que o meu diploma do Curso Superior 
de Letras, emitido pela USP, foi extraviado, razão pela 
qual estou solicitando a expedição da “Segunda via”. 
Declaro, outrossim, que me comprometo a inutilizar 
o documento anteriormente expedido, no caso de vir 
a ser localizado.

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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